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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste

Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38

ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO

n°
lado A CÂMARA

e execução indireta, recaindo sobre a

TERCEIRA - DO VALOR
valor total para a execução dos serviços é de R$ <VALORCONTRATO> «VALORCONTRATO#E»,

moeda corrente nacional), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.
único - Quanto ao valor contratado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos

a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, transporte, descarga e fornecimento
material, bem como os encargos sociais e trabalhistas, fiscais, comerciais, administrativos,

decorrentes da atividade exercida, verificada a pré-existência, lucros e quaisquer
sas de tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer adicional.
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CNPJ:95.590.998/0001-38

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após apresentação da nota fiscal.

Primeiro. O pagamento será fracionado , pagando-se somente conforme
dos serviços, mediante autorização prévia do Departamento de Compras.

Terceiro - A CONTRATADAdeverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
s comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia

Tempo de Serviço - FGTS.

do seguinte recurso

a do contrato.

Segundo_ Constituem obrigações da CONTRATADA,além das já especificadas no edital e

Primeiro. Constituem obrigações ~ ~Ol·N1:'rA~TE:

a) efetuar o pagamento ajustado, 'Ir l ~l
b) dar à CONTRATADAas condições necessárias para garantir a execução do contrato.

a)prestar a execução dos serviços na forma ora ajustada;
b)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade
civil decorrentes da execução do presente contrato;
c)manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d)apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
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comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

~\

Terceiro. Os representantes do CONTRATANTEespecialmente designados como
lresponsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato será .

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 5%
por cento), calculada sobre da nota de empenho, isentando em

ia A Cãmara M título, relativos ao período

em desacordo com o
por cento) calculada

. defesa, aplicar á

4.•...pa.~.<J.I:.""u com o edital ou
valor total do
TADAoutras

rescisão

contratações,
, letra "C" da

acréscimos ou
r-'''''',:Ir'r'''1- cento) do valor

presente instrumento contratual rege- , ela d'IIPo ições expressas na Lei n°. 8666 de 21 de
de 1993 e pelos preceitos de direit;!l fI31~06afJ~a do-se supletivamente, os princípios da
Geral dos Contratos e as disposiçoes de difeito pnvado. Aplicam-se também as leis: Lei

0.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto
n", 6.727/2005, e os termos deste contrato.

DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADAe o CONTRATANTEserá feita através
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou

DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
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a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações
CONTRATADA,esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,bem

sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADAassume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,

rcial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTErelativamente a esses
,inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros,

USULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

eleito o foro da Comarca db~,~~V.~;~':~I~~~';:~~~~~~/í1êcPá dirimir dúvidas ou questões
do presente contrato. as partes assinam o presente
to contratual, ' e rubricadas para todos

fins de direito, na nn~"'F',n

14-11-51



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ:95.590.998/0001-38

na cidade de estado do

-----, CNPJ/MF , propõe ao município de SANTO ANTONIO

O SUDOESTE o constante no objeto do Edital de Pregão Presencial N° 001/2014, conforme

ANEXO IX - modelo Proposta de Preços
com sedeempresa

4·11·51
Empresa:
CNPJ N°:

REPRESENTANTE:
CPF N°:

(apontado no contrato social ou procuração
com poderes específicos).

à rua

A do edital),

Sr.
n.?



I I

iW~·-f
.' •• 00

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38

PARECER JURÍDICO

ANTONIO LUCAS TOMAZONI, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados
Brasil, sob n° 69.423-PR., Procurador Geral da Câmara Municipal de Santo Antônio
Sudoeste, após analisar o 01/08/2014, na modalidade
gâo, tipo menor preço, . de Santo Antônio
Sudoeste, Estado do

do artigo 38 da Lei

zidas pela Lei ~O.~8~.8j8;i3~'~~~~~~i~~~~;AL, opino com <J;

1"-"'"

14·11·51



Licitacao Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste

De: Licitacao Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste
< licitacao@pmsas.pr.gov.br>
segunda-feira, 4 de agosto de 2014 15:35
di reto r@jornaldafronteira.com.br
EDITAL DA CAMARA MUNICIPAL
EDITAL 002 2014.doc

Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Segue anexo a esse e-mail, edital e anexos solicitados.
Qualquer dúvida estamos a disposiç~o.

lfInC o mento.

Atenciosamente,

MARILIS CRISTINA TONINI
~DEPARTAMENTO DE LICITACÕES

lI1UNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
46 3563 8000

1

mailto:r@jornaldafronteira.com.br
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Licitacao Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste

De: Licitacao Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste
< licitacao@pmsas.pr.gov.br>
segunda-feira, l1 de agosto de 2014 15:42
'Jornal TRIBUNA REGIONAL - Direção'
RES:JORNAL TRIBUNA REGIONAL - EDITAL CÂMARA
EDITAL 002 2014.doc

Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Segue anexo a esse e-mail. edital e anexos solicitados.
Qualquer dúvida estamos a disposiç30.

favor IrJl1C o 1meDLO.

Atenciosamente,

MARILIS CRISTINA TONINI
. DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES

/

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
46 356,3 8000

De: Jornal TRIBUNA REGIONAL - Direção [mailto:jornaltribuna@smo.com.br]
Enviada em: segunda-feira, 11 de agosto de 2014 15:02
Para: licitacao@pmsas.pr.gov.br
Assunto: JORNAL TRIBUNA REGIONAL - EDITAL CÂMARA
Prioridade: Alta

bom dia

Mari,

Solicito, através deste, o edital de pregão presencial n° 002/2014
~:::-processo n? 004/2014, da Câmara Municipal de Vereadores de
"anta Antonio do Sudoeste, prevendo contratação de empresa
para veiculação-divulgação impressa de publicações
institucionais e informações aos munícipes. Cuja abertura está
prevista para 18 de agosto.

Sem mais,

Agradeço a costumeira atenção

SERGIO KOLLENBERG - Diretor do Jornal Tribuna Regional.

mailto:licitacao@pmsas.pr.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RCO COMUNICAÇÕES EIRELI ME
CNPJ/MF N° 68.821.735/0001-10
AV. PARANÁ, 379
BARRACÃO 1PR

O representante legal da empresa Luiz Carlos Veroneze, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 002/2014, instaurado pela Câmara Municipal de Santo
Antonio do Sudoeste, declarada para fins de direito que a referida empresa
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Barracão, 14 de agosto de 2014.

RCO Com . ações Eireli ME
CNPJ: 68.821.735/0001-10

Luiz Carlos Veroneze
RG: 3.678.862

CPF: 023.373.419-84
Cargo: Proprietário

Munícípío de Santo
Antonío do Sudoeste - PI?

RECEBIDO
Em: -J.1! JJ:Â-! ~

. Horário: ~~

.;fr-1Comissão de LICI çoes

U
i6B.821.735/0001·101

aco COMUNICf'\ÇÕES EIRELI ME

AV. rp.,RANÁ • ;;79 - ~r,ll\O~ C[N':'O
~iúi)-UOO - 8A~fj' CAJ

é
~



REGISTRO
'GERAL .

LUI? CARLOS VERONEZE
FILlACÃO'

Vªl~l1tim Ve.l'oneZe
, El Vi;1'8 iAndrade Vel'oneZe
NATURALIDADE

BARRAClp...PR
-DOCOR!GEM qert.Nasc.2.022
Cart. Gn.oatto-Bar'r'E~e.;ç~IIio',p,,1\..

. ,'~P.a,oV~()E 1~~çW
NúmerO'

,Q23.3t3.41~~
, : ~lI'Je \, '

lUIZCARL.OSVERONEZE
.. ".,. ···1;···· .,.. -'/"--" -. ''_-.' ',.

"/':'1

.-7··. .- ;:::-:.:~~',:; , ;,

,:>, .' :::,:::,',/ <: "2~8'/sOCl3'm/1e9"~8"<2~~~';~/.'~<,~;~iJJt,~~~;':\''.>~~';,;-: :':.'-~?:".,.', . - ',:_' ':'--:- ;"\,', :. ,.-;
MENlIE~.ÇOr.PROVANTf DE IDEN1IFJ~.çi9c' !

".}?~1~~?;-~i~r.:;i....:~l~"'_:;'~:o~.'..GJ~'5-';,"j.,~';J.i.;,-,_~-~~"l!I'.~.~- ,~~

TAI3ELIONATO DE NOTAS D/ONlsIO CERQUEIRA/SC
Rua Sete de Setembro, n" 344, CEP 89950-000 F (49) 3644-1390

ESTADO DE SANTA CATARINA - Gilmar Schreiner Pereira -Tabelião-----fif".""'''''@brt"",o,Com,bf, •••••••• -.-.-, •••••••
Autentico a pese te cópia reproçrafica. por ser uma reprodução ri I

doe ongi lal e com a qual a corlferi e d~fé, /
EM 'rest. " ,DI n lo C.rqu.Ir., .12 ? 9~z"mbro 2Ql1. f\

;- ~/l_.,~,' J/
.L- [ ]Gil r Schreinor Poroir •• Tlbollii.o

,[7] Or.id.s Prado, Pereira· Tabelii Substituta
Emolumontos: R$ 2,46 + R$ ,36 = Total: R$ 3,80 (Selo Digitai de Fiscalizaçíio d
tipo NORMAL· OHZ08863-H X)

, I

, CÓDIGO DE CONTROLE
P6ÇA-3900. 7AE8.1 C1 E

MUnfCI~ de Santo Ant do Sudoeste _ PR0Jf,;re Com o originaI
-.,t- t, 10&/ J l!

COmiseêo d~t9Çõe5
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INISTÉRIO DA INDÚSTRIA E oo COMÉRCIO

EPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
STEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

______________ (_13~
VIDE INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO QJ

CONTRATO DE CONSTITUICÃO DE SOCIEDADE
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS, PART.lCIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÉNCIA

D~ONISIO VANDERLEI COGO 09/10/1970

I '

Nome do SÓCIO (pOI extenso)

Brasileira solteiro comerciante 5 . 932. 930-8 S~ de Nase,me'P'R

------------------ ~-------
P,oiA;; Arnaldo Busato sn~L- casa ~gãeentro ,;;!.F Bar

Endereço Completo
85700-000

~$ 14.250.ooB:oo

Nacionalidade Earaoo Civil

676.703.509-20
CPF _ ,

racao-Parana
95 (Noventa e cinco) ~I 14.250.000,00

Capital Subscrito (ezs)
EM MOEDA CORRENTE DO

N." de Cotas ---.---
Forma e Pr azo da lnteprauzac àoCapital a Integralizar ICz s!

Gerencra e Uso do Nome Comertial

DIONISIO VANDERLEI COGO-ISOLADAMENTE

Nacionalidade Estado Civil

593.585.640-91

Jornalista 13/R-2. 205.990 ~~t!l' Naseimge
--;:-P,='of::-is--=sã-o------,------------- . C.I.

Rua Republica ARgentlna snQ
------------------------------

30/04/1970RICARDO PAVAN
Nome do Sócio (por extenso)

Brasileira Solteiro

CPF

Dionisio cerqueira-SC
Endereço Completo

89950-000

Cr$ 750.000, oír5 (cinco) Cr$ 750.000,00

---.---
Caprtal Subscrrto IC,$)

EM MOEDA CORRENTE
N.g de Cotas

Forma e Prazo da IntegralizaçãoCapital a Integralizar (Cl$)

---.---
Gerência e Uso do Nome Comercial

Dat. de NascimentoNome do Sócio tpor extenso)

Nacionalidade Orgão Exp.Estado Civil Profissão

Endereço CompletoCPF

CEP

Capital Integralizado fez s)N.'· de Cotas Capital Subscrito (CzS)

Forma e Prazo da IntegralizaçãoCapital a Integralizar tCz $)

Gerência e Uso do Nome Comercial

Orna de NascimentoNome do SÓCIO tpor extensor

Estado C,v,1 Profissão Orgão Exp. UfNacionatidade C.I

Enaereço CompletoCPF

CEP

Capital Subscrito LCz$} Capirel Integralrzado ICzSIN c de Cotas

Capital a Integralizar fCl S J Forma e Prazo da Integralização

I·

Pormuláno aprovado pela IN/DNRC N<' 22 de 5/10/1987

Gerência e Uso do Nome Comercial

Impressora Ipiranga S~A· C.G.C. 64.691.41910001-27· Jolnvllle - se



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COM~RCIO
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO

CLÁUSULA 1~ - NOME COMERCIAL, SEDE E FORO

RCO COMUNICAÇOES LTDA
Nome ComercratAV SANTA CATARINA NQ 220 - lQ ANDAR SALA 01 - CENTRO - BARRACÃO -
Sede 'Endereço Completo - Rua. Praca, Av., Bairro. N" e complemento/Munlcipiol PR 85700-000

CEPUF

BARRACÃO-PARANÁ
Foro (Município. UFl

CLÁUSULA 2.· - CAPITAL SOCIAL

.r-- 100 (CEM) Cr$ 150.000,00 ~, ~5.000.000rOO

--.--
Valor UnitáriofCota (ezs)

~$ 15.000.000,00
Capital Integralizado (ez s)

(QUINZE MILHQES DE CRU-
Capital Total (por extenso)

N." de Cotas

Capital a Integralizar (ez $)

ZEIROS).
Total do Capital (ezS)

~$ 15.000.000,00 --.-- --.-- --.--
Em Moeda Em Bens Móveis tCr s ! Em Bens Imóveis (ezs)

EM MOEDA CORRENTE DO PAis NESTE ATO.

Outros (ezs)

Forma e Prazo da Integrahzaçao

CLÁUSULA 3~ _ PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCíCIO SOCIAL

/ /
De cada

19 /02 /93 ~ Indeterminado D Determinado até:
ano

Término do ExercícIo
Inicio de Atividade Social

CLÁUSULA 4~ _. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca-

pital social.

CLÁUSULA 5~ - OBJETO SOCIAL

-EDIÇÃO DE JORNAIS
-EDIÇÃO DE BOLETINS INFORMATIVOS
-PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE ESPETACULOS ARTISTICOS,CULTURAIS E

ESPORTIVOS
-SERVIÇO DE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO

Formulá"o aorovado pela IN/DNRC N:' 22 de 511011987
Imp"'Bsora Iplranoa ScA..;C G.C. 84.691.41910001·27· Joinville· se



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMERCIO
DEPARTAMENlO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO
SISHMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

CLÁUSULA 6 ~ GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio{s) indicado{s) na forma
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos Interesses da sociedade.

CLÁUSULA 7,· - RETIRADA "PRO-LABORE"

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên-
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 8~ - LUCROS E/OU PREJuízos

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti-
dos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia,
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA 9.· - DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios
cotistas que detenham a maioria do capital social.

CLÁUSULA 10 - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato
de sua gerência ou por deliberação dos sócios.

,

CLÁUSULA 11 - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

o falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda-
de permitirão aóts) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócioís) para a continuidade da empresa,
na forma abaixo:

r>. A admissão de novo sócio, será feita em comum acôrdo com os sócios

remanescentes e os herdeiros do de cujus.

Forrnutáno aprovado pela IN/DNRC N" 27 de 5/10/1987 Impressora Ipiranga S:A.: C.G.C. 84.691.419/0001·27· Joinville· Se.



MINISTERIO DA INDÚSTRIA E DO COMERCIO
DFPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas
restrições legais que possam impedí-Ios de exercer atividades mercantis.
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 04 ( quatro ) vias, de igual
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo:

ur

__ 0_8__ de __ f_e_v_e_r_e_i_r_o de 1.993Barracão pr
CIDADe;.

~~~~e~:---------------------------~----------~
iii•...
~..
o:
lf.
o
ü
o:-w
~

• u
oo
o
o:
ti;
Gw
o:

s
oo

~e
Ir
o
~
fi)
w

TESTEMUNHAS:

ASS.~[~OU-voI~Q.~j~~,\,~h~~~~~~No";;. VANDA IVONETE SCHMIDT PRE'I'TO-CPF 469. 289.879-87

Ass .~~~Pu.;ç\U~Llt>-:,_Q~.c~~~o-,I!L_-:--:=--::-:::-:::--C:-':-::---::-:'~
No";;e GrADIS REGINA PORSCH-CPF 862.531. 589-53
Formulãrio aprovado pela IN/DNRC N° 22 de S/10'1987

()
~.

Impressora Ipiranga SA ~C.G.C. 84,691 Al910001-27 - Joinville' se
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ROOOOMUNI~ES lTDA

COC/llFlU 68.821.735/0001-10

FRlllEIRAAlTliRAÇXoDEOONTRAro&lCIAl

mONISIO VANDER1EI0000, brasileiro, solteiro, maior, comerci-

ante, residente e domiciliado i. Av Arnaldo Busato snf, na ci-

dade de Barracão-Paraná, fOrtador da cédula de Identidade nú-

20 e RICAROOPAVAN.brasileiro. solteiro. maior, jornalista.r~

sidente e domiciliado à Rua Rej:Ública Argentina sn!. na cidade

de Ilionisio Cerqueira-SC, fOrtador da C~dula de Identidade nl

l3/R-Z.al5.990 expedida pela SSF-SC e do CW nl :93.S85.6~l,

sÓcios coaponentes da sociedade mercantil por quotas de respon

sabilidade limitada que gira sob o nome comercial de -ROOOOM!!

NlCAÇÕESLTDAME", COlllsede e foro à Av Santa Catarina n! z:n,
li Andar, sala 01, Centro, na cidade de Barracio-Paran;, COlll

contrato social arquivado na Yd Junta Comercial do Estado .do

Paran; sob nl! 412.0286784,0 por- despacho em sessão do di1· 03

de março de 1993, resolvem por este instrumento particular de

õllteraçio cOntratual, IIIDdLficar seu contrato social p-imitivo,

de acordo com o estifUlado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULAHUllEIRA:O capital social que era de Cr$15.000.000,00 (quinze mi-

lhÕes de cruzeiros) dividido em 100 (cem) cotas de Cr$150.000,

00 (cento e cinquenta mil cruzeiros) cada Ullla, fica transfomado para CR$

15.000,00 (quinze mil cruzeiros reais) dividido em 100 (cem) cotas de CR$

150,00 (cento e cinquenta cruzeiros reais) 9ada uma.

ClÁUSUlASEGUNDA:O sOOio RICAROOPAVANJ que possui na sociedade, inteiramE!!!.

te integralizadas 5 (cinco) cotas no valor de CR$ 150,00 (cento

e cinquenta cruzeiros reais) cada uma, perfazendo o total de CR$750,00 (se-

tecentos e cinquenta cruzeiros reais), retira-se da ~ociedade, cedendo e

transf erindo suas cotas por seu valor noerínaI à LUcrAPIERINACARDOOOOOCD,

brasi leira, viúva, do cOlll~cio, residente e doraicdIa ada à Av Arnaldo Busato

sn2, na cidade de Barracio-paraná, portadora da Cédula de Ldentidade número

1010029625 expedida pela SS~RS e do ClT n~ 358.295.590-72, a qual ingressa

pelo presente ato na sociedade.

CLAuSULATERCEIRA:O sócio cedente, RICAROOPAVAN,dá a sÓcia injressante

LUCIAPII!lUNACAROOOOOOCD,plena, geral e raza qui taçio da
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ceSSa0 de cotas ora efetuada, declarando esta conhecer a si tu ação econÔllli-

co-f"inanceira da sociedade, ficando sub-rogada nos direi tos e obrigações d_!;

correntes do presente instrumento.

CLÁUSULAQUARTA: Emdecorr~ia da ]resente alteraç~, o Capital Social, ia.

teiramente subscrito e realizado na forma ]revista, fica assim

distribuiPo entre os SÓcios:

S6CIOS QUOTAS CAPITALrns

1.- DIONISIO VANDEnLE[ coco

2.- LUCIA PIffiINA CARDOS;)coco

TOTAIS

95

.2
100

14.250,00

750,00

15.000,00

CLÁUSULAQUINTA: A ~ia ingressante declara, sob as penas da Lei, que

esta incurso emquaisquer dos crimes ]revistos emLei ou nas

restrições legais que POSSaDIimpedi-la de exercer atividades mercantis.

CLÁUSULASEXTA: PermanecellleIIIvigor as demais cláusulas do Contrato Social

• p-illli.tivo, que não colidirem com as disposições do Jresente ia.s

trumento.

E, por estarell justos e contratados, lavram, datam e assinam o

]resente instrumento, juntamente COlllduas testemunhas, emqua-

tro vias de igual teor e forma, obrigando-se a fielmente cumJri-lo em todos

05 seus termos, por si e seus herdeiros.

TESTpruNHAS:

J44...-..In j. ~ llb
VANDA IV{)NETE SCI:JUDT mETro
CPF 4é9.~ .8i9-87

a~~.a.R~)
GLsmrs REGINA IDRSCH
CfF862.531.~-53

-nao
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DIONISIO VANDERLEI COGO, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, resi-
dente e domiciliado na Av Paraná n° 379, 2° Andar, apto 102, centro, em Barra-
cão-Pr, CEP 85700-000, portador da Cédula de Identidade n° 5.932.930-8 expe-
dida pela SSP-PR e do CPF n° 676.703.509-20 e LUCIA PIERINA CARDO-
SO COGO, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada na Rua Tancredo
Neves n? 854, centro, casa, na cidade de Barracão-Pr, portadora da Cédula de
Identidade n" 1010029625 expedida pela SSP-RS e do CPF n" 358.295.590-72,
sócios componentes da sociedade mercantil por quotas de responsabilidade limita-
da que gira sob nome comercial de "RCO COMUNICAÇÕES LTDA ME", com
sede e foro na Av Santa Catarina n" 220, 1° Andar, Centro, na cidade de Barracão-
Pr, CEP 85700-000, com contrato social arquivado na MM Junta Comercial do
Estado do Paraná sob n° 412.0286784.0 por despacho em sessão do dia
03/03/1993 e Primeira Alteração arquivada sob n° 57733.8 em 19/0511994, resol-
vem por este instrumento particular de alteração contratual, modificar seu con-
trato social primitivo e alteração posterior de acordo com o estipulado nas cláu-
sulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social que era de CR$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros
reais) dividido em 100 (cem) quotas de CR$ 150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros reais) cada uma,
fica transformado para R$ 2.000,00 (dois mil reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 20,00
(vinte reais) cada uma, em virtude da troca de padrão monetário, sendo neste ato elevado para R$
10.000,00 (dez mil reais), cujo aumento no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), é integralizado
neste ato, proporcionalmente à participação dos sócios no capital social com os seguintes valores:
a)- R$ 7.458,54 (sete mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos)
com o valor correspondente a conta "Reserva de Capital".
b)- R$ 541,46 (quinhentos e quarenta e um reais e quarenta e seis centavos), em moeda corrente
do país.
CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia LUCIA PIERINA CARDOSO COGO, que possui na socie-
dade, inteiramente integralizadas 5 (cinco) quotas no valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais),
retira-se da sociedade, cedendo e transferindo suas quotas por seu valor nominal a NEIVA SAN-
TI, brasileira, solteira, maior, do comércio, residente e domiciliada em Barracão-Pr, centro, na Av
Paraná n" 379, 2° Andar, apto 102, portadora da Cédula de Identidade n'' 13/R-2.645.272 expe-
dida pela SSP-SC e do CPF n° 654.952.250-15, a qual ingressa pelo presente ato na sociedade.
CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio DIONISIO VANDERLEI COGO, que possui na socieda-
de, inteiramente integralizadas 95 (noventa e cinco) quotas no valor total de R$ 9.500,00 (nove
mil e quinhentos reais), cede e transfere 25 (vinte e cinco) quotas perfazendo o total de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por seu valor nominal à NEIVA SANTI.
CLÁUSULA QUARTA: A presente cessão de quotas é efetuada pelo seu valor nominal dando
os sócios cedentes LUCIA PIERINA CARDOSO COGO e DIONISIO VANDERLEI COGO, a
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sócia ingressante NEiVi1•. SA1\lTI, plena, geral e raza quitação, declarando esta, conhecer a situa-
ção econômico-financeira da sociedade assumindo ATiVO e PASSIVO, e sub-rogando~se nos
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.
CLÁUSULA QUll~TA: Em decorrência da presente alteração contratual e cessão de quotas, o
capital social, inteiramente subscrito e integralizado, na importância total de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, fica assim distribuí-
do entre os sócios:

SÓCIOS
QUOTAS1.- DIONIS!O VA:NnERLE! COGO 70

CAPITALR$

2.- J"'1TfIVA SAl'·rrr 30 3.000,08...

100 10.000,00
cLÁUSULA SEXTA: A sócia ingressante NEIVA SANTI, declara, sob as penas da Lei, que
não está incursa em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possam
impedi-lo de exercer atividades mercantis.

cLÁUSULA SÉTIMA: A sede da empresa passa a ser na Av Paraná nQ 379, sala 01, centro, em
Barracão-Pr, CEP 85700-000.

CLAUSULA O!TAVA: Ficam investidos na função Gerentes da sociedade dispensados de
prestação de caução os sócios DIONISIO VAl'lluERLEI COGO e N'EIVA SA1\íTI.
cLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social primitivo e
alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

7.000,00

E, por estarem justos e acertados, lavram datam e assinam o presente instrumento em três (03)
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, comprometendo-se a fielmente cum-
pri-lo em todos os se 'S termos, par si e seus herdeiros.

Barracão-Pr , 29 dç maio d 002.
~ ~

DIO RLEICOGO

~cJ~~ ~~JMO ctOJOLU7NA CARDOSO coco

N~IVASANTI

CPF 469.289.879-87 CPF 862.531.589-53
RC 13/R-2.941.009-SSP-SCRG 13/R-711.137-SS1-SC


